
 
Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio 

Gabinete do Prefeito 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Avenida Nagib Haickel, nº 1.219, Centro, Igarapé do Meio/MA – CEP: 65.345-000 

CNPJ nº 01.612.346/0001-03 

P
ág

in
a 
1

 d
e 
1

 

DECRETO Nº 016 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – 
CMDPI, PARA O BIÊNIO 2022/2024. 

 
JOSÉ ALMEIDA SOUSA, Prefeito de Igarapé do Meio, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio 
da Lei Municipal nº 323/2022, c/c Lei Municipal nº 334/2022 e, 

considerando ainda as alterações de membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Ficam NOMEADOS como membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa as seguintes pessoas que gozam de elevado 
conceito e representatividade de lideranças comunitárias: 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Josileide Pereira Monteiro da Silva 
Suplente: George Maciel Paz 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Maria dos Santos de Sousa 
Suplente: Antonio Ilson Dantas de Sousa 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Jeanes da Silva Cavalcante Carvalho 
Suplente: Francisco Chaves Maia 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças 
Titular: Lourival da Silva Sousa 

Suplente: Nayra da Silva Serra 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer 
Titular: Letícia Milena Fernandes de Moraes 
Suplente: Izenilde Veras Protássio 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, ENTIDADES E 

ORGANIZAÇÕES: 

I - Representantes da Associação de Moradores Povoado União 
Titular: Francisco da Conceição 
Suplente: José Maria Barbosa Silva 
II - Representantes de Entidades Religiosas 
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Titular: José Raimundo Cavalcante 
Suplente: Nélio Pereira dos Santos 
III - Associação do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais 

Titular: Luciana dos Santos Garcês 
Suplente: José Domingos Nogueira 
IV - Representantes da Colônia de Pescadores 

Titular: Maria Rita Santos Pinheiro 
Suplente: Marlete Padilha Neves 
V - Representantes do Grupo de Idosos 

Titular: Marineuza Bezerrra Silva 
Suplente: Alzenir França dos Santos 
 
Art. 2º. Ficam NOMEADOS os seguintes membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para comporem a sua diretoria: 
PRESIDENTE: Jeanes da Silva Cavalcante Carvalho  
VICE-PRESIDENTE: Nélio Pereira dos Santos 
SECRETÁRIO EXECUTIVO: Luis Pereira de Matos 
 
Art. 3º. O mandato dos Conselheiros nomeados terá a duração de 02 
(dois) anos, admitida à recondução por uma única vez. 
 
Art. 4º. O mandato desta gestão encerrar-se-á em Junho de 2024. 
 
Art. 5º. A função de membro do Conselho é considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº 018/2022, bem como a Portaria nº 
028/2023. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 
 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, em 29 de 
agosto de 2023. 
 

 
 
 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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